
NÚMERO
DE

FUNÇÕES
SÉRIES FUNCIONAIS REFERÊNCIA	 TABELA

Desenhista

1

1

OrdináriaIX

NÚMERO
DE	 SÉRIES FUNCIONAIS

FUNÇÕES	 •

Ordinária

SÉRIES FUNCIONAIS

Desenhista

DECRETO NP 17.244 — DE 27 DE NOVEMBRO DE 1944
-

Dispõe sObre a Tabela Numérica Ordinária do Extranumerário-mensalista da
Comissão de Rócles, do Ministério da Guerra

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 74, letra a, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica substituída, pelas que acompanham este Decreto, a Tabela
Numérica Ordinária de Extranumerário-mensalista da Comissão de Redes do
Estado Maior do Exército, do Ministério da Guerra.

Art. 2.° Este Decreto entrará em vigor em 1 de janeiro de 1945.
Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1944, 123.° da Independência e

56.° da República.
GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.
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DECRETO N.° 17.206 — DE 21 DE NOVEMBRO DE 1944

Concede reconhecimento aos cursos de filosofia, matemática, geografia e.
tória, ciências sociais, letras clássicas, letras neo-latinas, letras anglo-ger-
regnicas e pedagogia, da Faculdade de Filosofia da Bahia

-
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-

tigo 74, letra a, da Constituição, e nos termos do art. 23 do Decreto-lei nú-
mero 421, de 11 de maio de 1938:

Resolve conceder reconhecimento aos cursos de filosofia, matemática, geo-
grafia e história, ciências . sociais, letras clássicas, letras neo-latinas, letras
anglo-germânicas e pedagogia, mantidos pela Faculdade de Filosofia da Bahia,
com sede em Salvador, no Estado da 133hia.

Rio de Janeiro. 21 de novembro de 1944, 123.° da Independência e 56.°

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanerna.
(N.° 12.489 — 27-11-44 — Cr$ 47,90).

DECRETO N.° 17.240 — DE 23 DE NOVEMBRO DE 1944

Autoriza o Serviço do Património da União, do Ministério da Fazenda, a
aforar a Isabel Nicolau Anastácio, de nacionalidade grega, o torreno de
marinha que menciona, situado em Paranaguá, Estado do Paraná

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 74, letra a, da Constituição, e tendo em vista o disposto na letra b do
art. 18 do Decreto-lei n.° 3.438, de 17 de julho de 1941, decreta:

Artigo único. Fica o Serviço do Patrimônio da União. do Ministério
da Fazenda, autorizado a aforar a Isabel Nicolau Anastácio, de nacionalidade
grega, o terreno de marinha situado na Rua General Carneiro nP 3, na cidade
de Paranaguá, Estado do Paraná, de que trata o processo protocolado no Mi-
nistério da Fazenda sob n.° 105.024, de 1944.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1944, 123.° da Independência e 56.°
da República.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 74, letra a, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O parágrafo único do art. 82 do Regulamento da Polícia Mi-
litar do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nP 3.273, de 16 de novem-
bro de 1938, passa a ter a redação seguinte:

— "Aquelas que atingirem a idade de 54 anos serão reformadas
com o sOldo que lhes competiria se estivessem inválidas".

Art. 2.° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mas produzirá efeitos desde a data em que foi publicado o citado De-
creto n.° 3.273, de 16 de novembro de 1938.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1944, 123.° da Independência e 56.°
da República.

Alexandre Marcondes Filho.
•

DECRETO N.° 17.243 — DE 27 DE NOVEMBRO DE 1944

Cria função na Tabela Numérica Ordinária de Extratunerário-mensafista da
Procuradoria-Geral da República, do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
..t~e sigo 74, letra a, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada, na Tabela Numérica de Extranumerário-mensalista,
da Procuradoria-Geral da República do Ministério da Justiça e Negócios Inte-
riores, uma função de motorista, referência IX.

Art. 2.0 A despesa com a execução do disposto neste Decreto correrá,
ao presente exercício, à conta do destaque da parcela de Cr$ 7.800,00 (sete
akil e oitocentos cruzeiros) da Verba 1 Pessoal, Consignação II — Pessoal
Extranumerário, Subconsignação 08 — Novas admissões, etc., do Anexo n.° 18
— Ministério da Justiça e Negócios Interiores, do Orçamento Geral da Repú-
blica para 1944.

Art. 3•° Êste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1944, 123.° da Independência e 56.°

é República.	 -
GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

da República.
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GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO N.° 17.242 — DE 27 DE NOVEMBRO DE 1944

Retifica o parágrafo único do art. 82 do Regulamento da Policia Militar do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n.° 3.273, de 16 de novembro

le 1938

GETULIO VARGAS.


